
_-:_=t L"

t9.ì,44t.200s1852

Presidênlê da ANPC-AuioÍidade Nacionã

Av. do FoÍtê en Carnax de

2794112 CARNMIDE

c/c Ordem dos Arquilectos
OÍdem dos Engenhei.os

Assunlo: Prcjectos de SeguÉnça ConÍa Incèndiosem EdtÍcios

n/oÍcio n.o 1452 de 10/04200S junto se envia a decisão apÍovada
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coNsErHo Dr&EcÍtvo NÂctoNAr

DECTSÃO

PROJECÌOS DE SCIE

O Dècreìo-Lein.c 22012003, de 12 de Noveúbro, apBva o Resimêluridico da seÊurânçã contra
lncèndiosem EdiÍícios SCIE.

Nov€mbro, determina que compete à ÂNEr
a fesponsabilidãde pela elaboração dos
bem como pelâ elaborãção do5 planos de
prêvenção, pelos planos de emêf8ência

O aÌtlÊo 15.s do Decreto-lei n.s 22O/2AOA, de 12 d.
cêrulìcar os €ngenhêiros Ìécnicos que assuneh
projêctos de SCIE, referentes â edlÍicios ê recintos,
se8urança inte.nos, constituldos pelos planos dè
internos e pelos reglstos dê segurãnça.

A alínea a)do n.e 1doãrÌieo 16.q do Decrdo-L€i n., 22012008, derernìna que compete à ANEI,
cerÌirÌcar os Engenhekos Ìécnicos que assuheú a rêsponsabilidade peta êtaboEção dos
projectôs de scrE, referentes a edificios ê fêcinlos classlncados.á 3.! e4.! cãt4orias de Íkco,
que demonstrcm possuir um minimo de cinco ãno5 de expenência proiissional em SC|E,
evidenciãdã no cuirlculo proiìssional e ÍoÌmação conplementar específica.

Por suâ vez ã ãlíneã b) do n,r 1 do ârri8o 16.e do Decreìo Lêi n.s 220/2003, deternlna quê
compête à ANEÌ, cert Íicãr os En8enhelÌos Técnicos quê ãsúmen a rêsponsabjtidãde peta
elaboraç5o dos prcjectos de sc E, rëf€rèntes a edllÉios e recintos clãssificados na 3.? e 4.!
cãt€8oia de rhco, quê renhan concluido com ãproveiìamento ês necessá ãs acções de
formação na áreã êspeciÍca do sclE, protocolada ênÍê a aNPce aNEÌ.

Dê igua modo o n,e 2 do ârriso 16.s do Deíeto+el n.! 22012008, determlna que comp€te à
ANEI, certiÍcâr d Ensênheiros Ìécntcos que assunem a Íespoisâbitidade peta etaboração dos
plãnos de segurança nternos, constituídÕs pêlos ptanos de prevenção, petos ptanos dê
emergênciâ intêrnos e pelos re€htos de s4urançâ.

Parâ acêrtificãção desta conpetênciã, não estão dêtì.Ìdâs condiçõ€s.

tnquanto não fica protocolada entr€ a ANPC ê a ANEÌ ã fomação específicâ e rendo em conta as
orertas delorúâção êxistentes, qlerintesradas no ensino Íormãt, quer inregradãs nã íormação
ao longo da vlda, consÌderã-5e banante uma lÒrmãção especiíìca de 4s a 60 horas ou a
atÍibuição de 5 ECrs nã área da SCtE, em íÒrmações.on avatiação quãntitaìva ôu quatirãrivã.
Pâra efeitos de certlícâção dã quãlilÌcação prevkta no ãrti8o t6.q do Oecreto-Lei n.e 220/2OOB,
d€ 12 de Novenbro, o cônselho Diredivo Nacionat, sob propostã do Consetho dâ profissão,
decide ãdoptãr as seguintes condiçõesl

Á) Elaboração de estudos, projecto ê planos de sesurãnçã .óntra Ìncêndios êm edificios e
rêcinros de l.r e 2.! cãrê8orias de ftco.



1. olplomãdos por cuBos que permitãm o acesso aos co égios da Especiatidade de
Engenharia Civil, MecânÌcã, Ene4ia e Shremas de potência, dê proteccão Civit e de

a. ânárkê c!.ri.ulâr-êvidênciâ de 1ãno de experiênciâ proíìssionatnâ áreã da SCtE

2, Dlplomãdos porcursos que pêrmirãm o acesso aos Cotéeio5 das outrâs Espêciãlidades;

a. análise curriculãr evidência de 2 anos de experiênciã profìsíonâtnã área

b. formaçãocomplementaf especinca

B) Elaborãção de estudos, projecto e plãnos de sesurãnçã conÍâ incêndjos €m edifícios e
recintos d€ 3.Á e 4.! cãtêcoÍias de sco.

1. DÌplomados por cuuos que pefmitan o âcêsso ãós Cotéctos dã Especiatidade dê
Engenhâria civil, Mecânica, Ene€iá ê sstêmas de potênciã, de proteccão civit e de

ãnálisê curlculãr-êvidêncla dê s anos de erperiênciã proís5ionâtna área da SCtE

CONSEIHO OIRECNVO NÂCIONAI

formãção complemêrrar ê5peonca

oiplomádos porcuEos que permitam o acêsso aos cotégios dãs o!Ías Especiãtidãdesj2.

ânálise curicular êvidênciá de 10 ãnos de erpêriênciã ponssionât na áÍea da
sctE
lormãção complem€ntar específi cã

De foÌma ìrânsitória e até 31de Dèzenbro de 2O1O ou até sêríìrmãdo õ plorocoto entre a ANPC
e a ANEÌ é ãcêitê fornação @mplênentar especÍÍìca diferenrê da actma definidã, desde oue ã
ÂNEr/ResÈto veriÍique os conteúdos.

A foÍôâção complemenrar espectíca devê preferenciâtmênte ser obtida eõ iníitúiçõ€s de
€ns,nosupe orê nos casos què não o íor rerá que ser.econhecidã petá aNEÍ.

Lisboa,16 de Mâio de 2009
coN


